
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA
GABINETE DO CORREGEDOR

Processo n° 8502249-67.2021.8.06.0026 

Assunto: Comunicação

Interessado: Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Santa Catarina

DECISÃO/OFÍCIO CIRCULAR nº 113/2022-CGJUCGJ

Trata-se de comunicação expedida pela Corregedoria-Geral da Justiça

do Estado de Santa Catarina reportando indícios de falsificação em documentos

apresentados, para a lavratura de ato notarial, perante a escrivania de Paz de Nova

Trento/SC (fls. 02/13, SAJADM-CPA). 

Informação nº 201/2021/GCAUE (fl. 15):

“Trata-se de comunicação efetuada pela Corregedoria Geral da Justiça do
Estado de Santa Catarina dando conhecimento a esta Casa Correicional
sobre a apresentação de possível documentação falsa para a lavratura de
ato notarial na ESCRIVANIA DE PAZ DE NOVA TRENTO/SC. 

Nesse sentido, sugere-se a remessa dos presentes autos à apreciação da
MM. Juíza-Corregedora Auxiliar responsável pelo serviço extrajudicial, Dra.
Juliana  Sampaio  de  Araújo,  para  as  devidas  providências,  qual  seja,  a
emissão de Ofício  Circular  a  todas as serventias extrajudiciais  de nosso
Estado, via PEX, bem como a todos os juízes corregedores permanentes,
comunicando  a  referida  ocorrência  de  falsificação  no  estado  de  Santa
Catarina, conforme fls. 02/13. 

Empós,  sugere-se  o  arquivamento,  tendo  em  vista  que  o  processo  se
esgota com a devida ciência de todos os envolvidos na atividade notarial e
registral, S.M.J. 

À superior consideração da MM. Juíza-Corregedora Auxiliar.” 

A  Juíza-Corregedora  Auxiliar  responsável  pelo  extrajudicial,  Dra.

Juliana Sampaio de Araújo, proferiu despacho, à fl. 18:

CGJ 07/03



“Considerando as informações apresentadas pela  Gerência  de Correição
das Unidades Extrajudiciais (GCAU/CGJCE), às folhas retro, acolho-as e,
em  sucessivo,  submeto  o  presente  processo  ao  Corregedor-Geral  da
Justiça,  com  a  sugestão  de  expedição  de  Ofício  Circular  a  todas  as
serventias extrajudiciais de nosso Estado, via PEX, bem como a todos os
juízes  corregedores  permanentes,  comunicando  a  referida  denúncia  de
folhas 02/13 dos autos. 

Em seguida, ultimada a providência, sugere-se o arquivamento.” 

Em razão das circunstâncias evidenciadas nos autos, aprovo o parecer

firmado pela Juíza Corregedora Auxiliar Juliana Sampaio de Araújo e determino o

arquivamento dos autos, expedindo-se, antes, Ofício Circular todas as serventias

extrajudiciais  e  aos  Juízes  Corregedores  Permanentes  do  Estado  do  Ceará,  via

PEX, comunicando o fato narrado no expediente inicial.

Comunique-se à Corregedoria-Geral interessada.

Cópia desta decisão servirá como ofício.

À Gerência Administrativa para cumprimento. 

Fortaleza, data e hora da assinatura eletrônica.

DESEMBARGADOR PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
Corregedor-Geral da Justiça

CGJ 07/03
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 82420219078904

Nome original: Oficio de indicios de falsificação.pdf

Data: 25/08/2021 19:01:34

Remetente: 

São João Batista - Escrivania de Paz Do Municipio de Nova Trento

São João Batista - Escrivania de Paz Do Municipio de Nova Trento

TJSC

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: indicios de falsificação



      República Federativa do Brasil 
          Estado de Santa Catarina 

                                                 MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO 
                                            COMARCA DE SÃO JOÃO BATISTA 

              Escrivania de Paz de Nova Trento 
                                                               TAISE DAROSSI  

Escrivania de Paz de Nova Trento- Praça Getúlio Vargas, nº300, Centro, Nova Trento-SC - CEP: 
88270-000- cartoriont@gmail.com 483267-1647 

 

Aos colegas Tabeliães e Registradores do Estado de Santa Catarina 

 

 

Eu, Taise Darossi, Oficial Interina da Escrivania de Paz  de Nova Trento-SC, com fundamento no 

Art. 475-A, III do CNCGJ/SC, informar e encaminhar cópia dos seguintes documentos para 

conhecimento de Vossas Senhorias. 

 

 

 

 

Nova Trento, 25 de agosto de 2021  

 

 

 

 

 

TAISE DAROSSI 

Oficial Interina 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TAISE 

DAROSSI:06

098549923

Assinado de forma digital por TAISE 

DAROSSI:06098549923 

Dados: 2021.08.25 18:53:16 -03'00'



      República Federativa do Brasil 
          Estado de Santa Catarina 

                                                 MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO 
                                            COMARCA DE SÃO JOÃO BATISTA 

              Escrivania de Paz de Nova Trento 
                                                               TAISE DAROSSI  

Escrivania de Paz de Nova Trento- Praça Getúlio Vargas, nº300, Centro, Nova Trento-SC - CEP: 
88270-000- cartoriont@gmail.com 483267-1647 

 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DIRETOR DO FORO DA COMARCA DE SÃO JOÃO 

BATISTA/SC 

 

 

 

         Eu, Taise Darossi, brasileira, solteira, portadora do CPF nº 060.985.499-23, e RG nº 5.439.168 

SSP/SC,de nacionalidade brasileira, solteira, Interina da Escrivania de Paz de Nova Trento,  

residente e domiciliada vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, com fundamento 

no art. 475-A, III, do CNCGJ/SC, informar: 

1) que na data de 25/08/2021 compareceu em cartório se identificando como Diane Carla de 

Souza, portando como documento identificador carteira de identidade, informou que 

precisava realizar uma procuração pública de veículo, A escrevente Bianca Pereira Belletti 

que estava atendendo a suspeita, observou que no documento apresentado possuía indícios 

de sinais de falsificação, neste momento me informou, através do sistema Skype, que havia 

observado que o documento apresentava sinais de falsificação.  

2) Desse modo, acessei o sistema  da Central E-notariado (CCN) onde constou  que a pessoa 

que estava em cartório não era a mesma da foto que tinha no cadastro do CCN desse modo 

foi avisada a suspeita que o sistema estava  fora e que não seria possível realizar a 

procuração. 

3)  Quando a suspeita se retirou do cartório a escrevente Bianca observou que se encontrou 

com uma pessoa. Neste momento ela observou que a pessoa que se encontrou com a 

suspeita era a mesma que no dia 12/08/2021 se encontrou com Reginaldo em frente ao 

cartório. Reginaldo esteve em cartório nesta data do dia 12/08/2021 e realizou uma 

procuração pública para motocicleta com placa OOE7943. A escrevente ficando desconfiada 

da situação me pediu para verificar o cadastro do Reginaldo pelo sistema do CCN, após a 

consulta foi verificado que o mesmo esteve na Escrivania De Paz do Distrito de Mirim, 

solicitando a lavratura de uma procuração pública da mesma moticileta, porém o documento 

apresentado era outra identidade e o outorgado a mesma pessoa do qual a procuração foi 

realizada aqui.  



      República Federativa do Brasil 
          Estado de Santa Catarina 

                                                 MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO 
                                            COMARCA DE SÃO JOÃO BATISTA 

              Escrivania de Paz de Nova Trento 
                                                               TAISE DAROSSI  

Escrivania de Paz de Nova Trento- Praça Getúlio Vargas, nº300, Centro, Nova Trento-SC - CEP: 
88270-000- cartoriont@gmail.com 483267-1647 

Sendo assim a forte indícios de falsificação dos documentos apresentados. 

 

Comunico ainda que foi registrado Boletim de Ocorrência online perante a Delegacia de Polícia Civil 

competente sob protocolo nº 2021091397591 

 

Aproveito ensejar meus protestos de elevado apreço e distinta consideração.  

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

Taise Darossi 

Oficial Interina 

 

TAISE 

DAROSSI:0609

8549923

Assinado de forma 

digital por TAISE 

DAROSSI:06098549923 

Dados: 2021.08.25 

18:53:36 -03'00'
















